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INDICAÇÃO N.º 194/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal da Saúde, instale uma farmácia para entrega de medicamentos 
prescritos pelos médicos ao lado da Unidade de Pronto Atendimento (UPA). 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, instale uma farmácia para entrega de medicamentos 
prescritos pelos médicos ao lado da Unidade de Pronto Atendimento (UPA). 

Considerando que aos pacientes que passam por atendimento e com diagnóstico de algum 
caso clínico, são prescritos medicamentos através de receituário, pois, as pessoas que já estão 
adoentadas e muitas vezes passam pelo atendimento fora de horário de expediente normal, sendo 
que tem que atravessar a cidade para ir até o Mini-hospital Fortunata Germano Pozzobon para 
retirar o medicamento na farmácia ali existente, entretanto, que nem todos os medicamentos 
prescritos estão disponíveis perdendo a viagem. 

Considerando que com a instalação de uma Farmácia anexa a Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) os pacientes não teriam que se deslocar retirada desses medicamentos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta 
supramencionada. 
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